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PROJETO DE LEI Nº 14 / 2010

Autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo municipal autorizado a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, convênios e respectivos termos de aditamento, objetivando o recebimento de recursos financeiros para a 2ª Etapa de Infraestrutura no Distrito Industrial.

Art. 2º As condições de execução do objeto do convênio serão estabelecidas no termo de convênio a ser assinado entre o Estado e o município.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para ocorrer às despesas decorrentes da execução da presente lei, na forma dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320/64.

Art. 4º Para abertura do crédito a que se refere o artigo 3º, será utilizada a seguinte dotação:

20

Desenvolvimento econômico

                                                 

20.02.00    
Desenvolvimento Econômico                                       

4490.51.00-23.661.6602-1055        Obras e Instalações                              R$ 350.000,00.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 10 de fevereiro de 2010.

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja 11 de fevereiro de 2010.

OEP/0093/2010/is

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, em Sessão Extraordinária, o projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências.

O convênio em questão refere-se ao repasse de recursos para a 2ª Etapa de infraestrutura no Distrito Industrial.

Atenciosamente

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor

José Baptista de Carvalho Neto

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro

Bebedouro-SP.
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“Deus Seja Louvado”


